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PORTARIA Nº 195/2019 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019. 

                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 
Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

CONSIDERANDO que o artigo 169 da Lei 

Fundamental da República combinado com os artigos 19 e 20 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000) determinam que o Poder 
Executivo não  pode  gastar mais de 54% (cinquenta e quatro 
por cento) de sua Receita Corrente Líquida com despesa de 
pessoal;  

 
CONSIDERANDO que, por imposição legal, a 

Prefeita tem o último quadrimestre para ajustar as despesas 
referentes ao índice estabelecido por lei para a despesa com 
pessoal,  

 
CONSIDERANDO o que disciplina o artigo 22, 

parágrafo único da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal);  

 
CONSIDERANDO a necessidade de redução da 

folha de pagamento para adequação ao índice de despesa 
com pessoal; 

 
Art. lº. – Ficam exonerados todos os servidores 

municipais contratados sem prévia realização de concurso 
público, bem como os detentores de Cargos de Confiança e 
ou em Comissão, que sejam de livre nomeação e exoneração 
do Chefe do Executivo Municipal de Bom Jesus do Tocantins 
- TO.   

Art. 2º. – Não se enquadram no artigo anterior os 

cargos de primeiro escalão: Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete, Controlador, Diretores Escolares. 

 
NOMES CARGO-LOTAÇÃO 

Jairo Alves dos Santos Motorista - Educação 

Manoel dos Reis G. Batista Vigia - Administração 

Renata Silva Lima  Pregoeira – Administração  

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
DECRETO Nº 024/2019 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2019. 
                           

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
DECRETA: 
 

Art. lº. – Institui Comissão para acompanhar, 

fiscalizar o cumprimento da Lei Municipal nº 421/2019, a qual 
dispõe acerca das doações dos lotes constantes nas quadras 
01, 02, 03, 15 e 25 do Setor Bela Vista do Município de Bom 
Jesus do Tocantins – TO. 

  
Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo 

anterior, resolve DESIGNAR três servidores estáveis, para 
fazerem parte da referida Comissão, sendo o Presidente 
Debson Galvao Feitosa,  Membro Daniela Neves Lima 
Piaulino, Membro Raimundo de França Lima. 

 
 Art. 3º - A Comissão ficará desde logo autorizada 

a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas 
funções, devendo os órgãos vinculados a esta autoridade 
prestar a colaboração necessária que lhes for requerida.  

 
Art. 4º - Os membros da Comissão ficarão 

liberados do desempenho de suas funções normais, 
conforme for deliberado pelo Presidente da mesma.  

 
Art. 5º - A Comissão terá o prazo de até 60 

(sessenta) dias podendo ser prorrogado por igual período, 
para apresentar ao Chefe do Poder Executivo Municipal o 
relatório conclusivo das respectivas doações.  

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

 
Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

04 (quatro) dias do mês de novembro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 198/2019 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019. 

                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 
Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Resolve autorizar a servidora Maria do 
Amparo Guimaraes Campos, a deslocar-se a Cidade de 

Palmas nos dias 18, 19 e 20 de novembro de 2019, 
capacitação Conselho Tutelar.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 2 e ½ ( 

duas e meia) diárias no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 375,00 (trezentos 
e setenta e cinco reais).  

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

07 (sete) dias do mês de novembro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 199/2019 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 
Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Resolve revogar a Portaria 175/2019 de 
27 de setembro de 2019, que exonerou o servidor Raimundo 
Bezerra da Silva, por encaminhamento a Previdência Social, 
não conseguiu a aposentadoria.  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2019. 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 200/2019 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 
                           

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Resolve revogar a exoneração da 
Servidora Marciane Moreira Lima – Diretora da Agencia 

Reguladora dos Serviços Públicos, portaria nº. 193/2019 de 
22 de novembro de 2019.   

  
Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario, com 
efeito retroativo a 01 de novembro de 2019. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2019. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 025/2019 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2019. 

                           
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.  

 
DECRETA: 
 

Art. lº. – Altera a redação do artigo 5º. do Decreto 
024/2019; A Comissão de acompanhamento dos atos de 

doações de lotes terá até 45 (quarenta e cinco) dias, para 
apresentar relatório ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
parecer conclusivo das doações de lotes mencionados no 
Decreto acima citado. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário.  
 

Registre-se, Publique-se,  e Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

08 (oito) dias do mês de novembro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais em cumprimento ao 
Regimento Interno e a Lei Orgânica do Município de Bom 
Jesus do Tocantins - TO decide: 
 

1 - Convocar para a Eleição da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins - TO, para o 
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mandato de 2020, a realizar-se na Sessão Solene Plenária 
do dia 19 de novembro de 2019, às 18h30min, no Plenário da 
Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocantins -TO, 
localizado na Rua Soares Pinheiro s/n, Centro – Bom Jesus 
do Tocantins - TO, dispensando-se os interessados de 
efetuarem registro prévio das chapas concorrentes que 
poderão ser inscritas até 30 minutos antes do início da 
Sessão designada para Eleição da Mesa; 

 
SELENE MARIA BEZERRA SAMPAIO 

PRESIDENTE        
 

VANDERLAN VANDERLEI VELOSO 
VICE – PRESIDENTE  

 
JOSAILTO SILVA ANDRADE 

1ª SECRETÁRIO  
 

MARIA VALDIRENE ARAUJO MENESES NEVES  
 2º SECRETÁRIO 

 
         RAFAELA FEITOSA COSTA            

 TESOUREIRO 
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